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Altera a Lei 6.937, de 08 de 

agosto de 2022. 

Art. 1.º, Altera o artigo 1º da Lei nº nº 6.937, de 08 de agosto de 
2022, que passará ter a seguinte redação: 

“Art. 1º, O vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias (ACS e ACE) do Municipio de Montenegro-RS, 

para uma jornada de 40 horas semanais, será no valor de dois salários mínimos 
nacional vigente, a ser pago a partir 01 de janeiro de cada ano, em conformidade 

com o piso salarial estabelecido na Emenda Constitucional n.º 120, de 05 de maio 

de 2022 e Portaria MS n.º 51 de 24 de janeiro de 2023. 

Parágrafo único: o índice de reposição salarial anual dos servidores 
públicos do município aplicado também aos agentes de saúde será aplicado a partir 

de janeiro de cada ano, consequentemente sobre o valor do vencimento que será 

de dois salários mínimo nacional.” 

Art. 2º, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador Paulo Azeredo, 28 de fevereiro de 2023. 

  
Proposição elaborada e redigida pelo Gabinete do Vereador Paulo Azeredo 
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A presente alteração da lei visa atender à Emenda Constitucional n.º 
120, de 05 de maio de 2022 que estabelece: 

“Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes 
55 7º,8º,90 10 e 11: 

(..) 

8 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, gratificações e 
indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais. 

8 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral da União 
com dotação própria e exclusiva. 

8 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos 
Estados e ao Distrito Federal, 

8 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias terão 
também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, 
somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. 

8 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no 
cálculo para fins do limite de despesa com pessoal." (NR) 

Art, 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.” 

De acordo com o art. 1º, 8 9º, o piso salarial dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 2 
(dois) salários mínimos. Ocorre que, de acordo com a redação da Lei nº nº 6.937, 
de 08 de agosto de 2022, os servidores ao adentrarem no ano de 2023 continuam 
recebendo o vencimento com base no salário mínimo de 2022, ou seja, R$ 2.424,00 
(dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais). 

Desta forma os servidores estão sendo prejudicados, uma vez inserido 
o valor do reajuste retroativo de janeiro e fevereiro na folha de pagamento do mês 
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de março, incidirá uma alíquota maior do Imposto de Renda sobre o salário dos 
mesmos, haja vista que os valores advindos da União para o pagamento dos 
servidores encontram-se creditados no Fundo Municipal de Saúde conforme 
demonstrativo em anexo. 

Gabinete do Vereador Paulo Azeredo, 28 de fevereiro de 2023. 
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